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LEI N.° 2.000/97
(Autoria dos Vereadores Ernani S. M. Sousa e José Carlos Silvestre

JOÃO GUIDQ CONTI, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, .

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - A alínea "b", do inciso I, 
do artigo 6° da Lei Municipal n 1.362/90,
alterado pela Lei n . ° 1.854/95, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

b~) Multa de 10 % (dez por cento) sobre 
o valor do débito, até 30 (trinta) dias do 
vencimento;

Artigo 2° - A alínea "a", do inciso II, 
do artigo 6o da Lei Municipal n .0 1.362/90,
alterado pela Lei Municipal n . ° 1.854/95, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

a-) Multa de 10 % (dez por cento) sobre 
o valor da(s) parcelas(s) em atraso, até 30 (trinta) 
dias do vencimento.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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